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	INDICAÇÃO Nº 098/2009



AUTORIA: Vereador VAGNER HERKLOTZ 

INDICA A NECESSIDADE DA DISPONIBILIZAÇÃO DE UM LOTE DO PATRIMÔNIO PÚBLICO PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE DO PROCON.
                                            

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da disponibilização de um lote do patrimônio público para construção da sede do PROCON.
                                                           JUSTIFICATIVA






O PROCON Municipal funciona atualmente em um prédio alugado, juntamente com a Defensoria Pública, sendo que essas instalações físicas não são as ideais para um adequado atendimento ao público e condições de trabalho aos funcionários. A Diretora do PROCON demonstrou a vontade desse órgão de construir sua sede, diante da existência de recursos financeiros suficientes no Fundo Municipal de Defesa do Consumidor – FMDC. Nos termos da Lei nº 1.136/2006, os recursos do FMDC serão aplicados, dentre outros, “no custeio e na modernização administrativa do órgão do Poder Executivo com competências específicas para exercer as funções do PROCON, visando à melhoria da prestação dos serviços oferecidos à população”.





Diante do exposto, solicito ao Poder Executivo Municipal que disponibilize um lote de seu patrimônio para que o PROCON possa efetivar a construção de sua sede.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 2 de abril de 2009.
Vereador  VAGNER HERKLOTZ
                     

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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